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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos

 

Prefeitura Municipal 

FLS:127 A 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2202 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.879 
 

 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
 

DECRETA:  
 

 Art. 1º 
 

Suplementação ( + )                                                                     1.450.000,00 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
–  
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

Art. 2º- 
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Prefeitura Municipal 

FLS:127 A 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2202 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.879 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

–  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Anulação ( - )                                                                               -1.450.000,00 

Art. 3º  

 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
 Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRADO. Publciado e arquivado em livro próprio, data supra. 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR  
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Atos de Pessoal

Portarias

 PORTARIA Nº 137, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) MARLI FERNANDES DE 
SOUZA DA COSTA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
MARLI FERNANDES DE SOUZA DA COSTA, portador (a) 
do R.G. nº 23.341.711-4, C.P.F nº 128.614.028-57, titular 
do cargo AJUDANTE SERV. DIVERSOS, nomeado(a) 
em 05/12/2002 sob regime Estatutário, matricula n.º 
9021-1 referente ao período aquisitivo de 05.12.2017 a 
04.12.2018, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.03.2020 com 
término em 31.03.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 138, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) CLAUDIA MARIA DA 
SILVA FERREIRA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
CLAUDIA MARIA DA SILVA FERREIRA, portador (a) 
do R.G. nº 2416134347, C.P.F nº 156.176.578-36, 
titular do cargo AGENTE COMUNITARIO, nomeado(a) 
em 08/10/2007 sob regime Estatutário, matricula n.º 
110649-1 referente ao período aquisitivo de 08.10.2016 a 
07.10.2017, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.03.2020 com 
término em 31.03.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 139, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a CESSÃO de 
FÉRIAS da servidora NILCELENA 
RAFACHINI FALCONI.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
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ARTIGO 1º - CESSAR as Férias autorizada pela 
portaria n.º 114/2020, em conformidade com Art. n.º 
167 da Lei Complementar n.º 45/2.015, da servidora 
NILCELENA RAFACHINI FALCONI, portador (a) do R.G. 
nº 21.607.792-8, C.P.F nº 058.951.508-02, titular do cargo 
CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS, nomeada(o) em 
19/07/2017, matricula n.º 111781-1, devendo a servidora 
retornar a suas atividades laborais.

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
13.02.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 140, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a CESSÃO de FÉRIAS 
da servidora FATIMA APARECIDA 
BESSA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - CESSAR as Férias autorizada pela 
portaria n.º 115/2020, em conformidade com Art. n.º 167 
da Lei Complementar n.º 45/2.015, da servidora FATIMA 
APARECIDA BESSA, portador (a) do R.G. nº M.934.540, 
C.P.F nº 288.599.876-87, titular do cargo CHEFE DE 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, nomeada(o) em 06.10.2017, 
matricula n.º 111794-1, devendo a servidora retornar a 
suas atividades laborais.

ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
13.02.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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